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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA, através de seu pregoeiro, designado (a) pela Portaria nº. 586, de 02 de Janeiro de 

2018, comunicam aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, critério de julgamento EMPREITADA MENOR PREÇO UNITARIO POR SERVIÇOS PRESTADOS, conforme Processo 

Administrativo nº. 0042/2018, nos termos da Lei nº. 10.520/02, e da Lei Complementar nº. 123/06, da Lei nº. 8.666/93, e das 

cláusulas e condições constantes neste edital e em seus anexos. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL DIA: 20 de Fevereiro de 2018 HORÁRIO: 08:00h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO Avenida Presidente José Sarney s/n Centro Sala da Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - A presente licitação tem por objetivando a contratação de empresa do ramo de serviços técnicos especializados e serviços 

de consultoria em contabilidade para apoio ao gerenciamento, supervisão, elaboração e fechamentos de balanços administração 

em geral e fundos do Município de Sítio Novo - MA, em conformidade com o Anexo I (Termo de Referencia), deste edital. 

1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações e/ou condições deste objeto descritas no termo de referencia e 

as estabelecidas neste Edital, prevalecerão às últimas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$: 189.600,00 (Cento e oitenta e nove mil e 
seiscentos reais), conforme Termo de Referência (Anexo I), e serão custeadas pelo orçamento. 
 
04.122.0052.2013.0000 - MANUT.DA SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no CRC perante a este órgão 

municipal provido pela CPL Comissão permanente de licitações e contratos administrativos. 

3.2 - Para ter acesso ao edital, os interessados em participar deste Pregão deverão comparecer a sala da comissão permanente 

de licitação, para obter junto à comissão as devida informações sobre a licitação, onde também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua participação. 

3.3 - A não apresentação de todos os documentos exigidos aos licitantes é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao promovedor do certame responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes da não apresentação dos mesmos exigidos para tal ato seja por ele próprio, ainda que por terceiros. 

3.4 - Não poderão participar deste Pregão: 

a) empresa ou pessoas suspensa de participar de licitação e/ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, durante o 

prazo da sanção aplicada; 
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b) empresa ou pessoa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

d) empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação, extrajudicial, falência, concordata, 

fusão, cisão, ou incorporação; 

e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado 

que não agem representando interesse econômico comum; 

f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VISTORIA TÉCNICA  

4.1 - Para participação nesta licitação não será exigida a realização vistoria técnica no local de execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO  

5.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada para comissão permanente de licitação no endereço 

Avenida Presidente José Sarney s/n centro setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA. 

5.2 – O (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

5.3 - Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

5.4 - Os pedidos de esclarecimento devem ser enviados ao (à) Pregoeiro (a) até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço acima mencionado. 

5.5 - As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizadas na sala da comissão no mesmo 

endereço acima mencionado para conhecimento dos interessados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROPOSTA  

6.1 - Acompanha este edital Formulário de Proposta de Preços (Anexo III), que o licitante preencherá em uma via devidamente 

datada e assinada, contendo seus dados cadastrais, inclusive bancários, bem como dos preços unitários e totais. 

6.2 - Os preços unitários e totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais após a vírgula, e em 

caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. 

6.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo (a) pregoeiro (a) quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se 

necessário. 

6.4 - Não é permitida a cotação de quantidade inferior àquela constante no Termo de Referência. 
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6.5 – O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que estejam em 

dissonância ao estabelecido neste Edital, facultado a possibilidade de correção e ajustes das mesmas se autorizado pelo (a) 

pregoeiro (a). 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

8.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste edital, no endereço Avenida Presidente José Sarney s/n centro prédio da prefeitura Municipal, as __:__ horário 

de Brasília/DF.  

8.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá de forma clara e objetiva sobre o 

certame em epigrafe. 

8.3 - Cabe aos licitantes acompanhar as instruções durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer fase deste certame. 

CLÁUSULA OITAVA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1 - O licitante deverá apresentar sua proposta, exclusivamente presencial, na data e horário marcados para abertura da sessão, 

não admitindo o recebimento de propostas após o prazo e horário pré - estabelecido a fase de recebimento de propostas. 

9.2 - O  licitante  deverá  consignar,  na  forma  expressa ,  o  menor  valor  da  taxa  de serviço  por  operação,  já  considerados  

e  inclusos  todos  os  tributos,  deslocamento,  tarifas  e  demais  despesas decorrentes da execução do objeto.  

9.3 - As propostas ficarão disponíveis com a comissão. 

9.4 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 

previstas nesse edital.  

9.5  -  Até  a  abertura  da  sessão,  o  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente apresentada. 

9.6  -  As  propostas  terão  validade  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de  abertura  da  sessão  pública estabelecida 

no preâmbulo deste edital.  

9.7  -  Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para  contratação, ficam  os  licitantes liberados dos 

compromissos assumidos.  

CLÁUSULA NONA – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

10.1  -  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  classificados  poderão  encaminhar  lances  sucessivos, exclusivamente  por  

meio presencial,  sendo  imediatamente  informados  do  horário  e  valor consignados no registro de cada lance.  

10.2 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema pelo pregoeiro.  

10.3  -  Durante  o  transcurso  da  sessão,  os  licitantes  serão  informados,  do  valor  do  menor lance registrado, do ofertante.  

10.4 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

10.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 

do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  
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10.6  -  Durante a  fase  de  lances,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  cujo  valor  seja 

manifestamente inexeqüível. 

10.7 - Se ocorrer à falha do programa em registrar algum lance o (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, permanecerá 

acessível aos licitantes, os últimos lances continuarão sendo recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos realizados.  

10.8 - No caso da falha continuar o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, cabendo ao pregoeiro negociar a retomada do 

mesmo. 

10.9 - O encerramento da etapa de lances será decidido pelo (a) Pregoeiro (a), que informará, com antecedência de 1 a 60 

minutos, o prazo para início do tempo de iminência.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS  

10. - Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, conforme o caso, classificando-se em primeiro  lugar  

empresa  de  grande  ou  médio  porte  e  existindo  proposta  de  microempresa,  empresa  de pequeno  porte  ou  equiparada  

que  seja  igual  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  superior  a  proposta  melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

10.1.  -  A  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  ou  a  equiparada  melhor  classificada  poderá,  no prazo de 5 (cinco) 

minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 

contratada.  

10.2  -  Não  sendo  contratada  a  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  ou  a  equiparada  mais  bem classificada,  na  

forma  do  subitem  anterior,  e  havendo  outros  licitantes  que  se  enquadram  na  condição prevista no item 10.1, estes serão 

convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

10.3 - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do 

direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

11. - Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento licitatório prossegue com os 

demais licitantes.  

11.1  -  Na  Etapa  de  Habilitação,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  de  regularidade  fiscal  das microempresas,  

empresas  de  pequeno  porte  ou  equiparadas,  será  assegurado  o  prazo  de  2  (dois)  dias úteis,  cujo  termo  inicial  

corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  

desde  que  solicitado,  para  a  regularização  da  documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.2 - A não regularização da  documentação, no prazo  previsto no subitem anterior,  implicará decadência do  direito  à  

contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,  e  facultará  ao  (à)  Pregoeiro  (a) convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação.  

11.3 - As sociedades cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,  equiparam-se  

às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  no  que  concerne  ao  disposto  nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI, e no Capítulo XII da Lei Complementar nº. 123/2006.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NEGOCIAÇÃO  
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12.  –  O  (a)  Pregoeiro  (a)  poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tenha apresentado  o  lance  

mais  vantajoso,  observado  o  critério  de  julgamento  e  o  valor  estimado  para  a contratação.  

12.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, e acompanhada pelos demais licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

13.  – O (a) Pregoeiro (a)  fixará prazo  de, no mínimo, 03 (três) dias úteis para envio  da(s) proposta(s) de  preço  (Anexo  III)  

readequada(s)  ao(s)  último(s)  lance(s)  ou  ao(s)  valor(es)  negociado(s). 

13.1  -  O  prazo,  mencionado  no  item  anterior,  poderá  ser  prorrogado,  desde  que  autorizado  pelo  (a) Pregoeiro (a).  

13.2  –  O  (a)  Pregoeiro  (a)  examinará  a(s)  proposta(s)  atualizada(s),  consignando  a  composição  do  preço final proposto 

da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar pelo menor valor da taxa de serviço por operação,  quanto  ao  objeto  e  valor,  

decidindo  motivadamente  pela(s)  sua(s)  aceitabilidade(s)  em conformidade com os termos do edital e com os preços 

praticados no mercado.   

13.3 - Se  a  proposta  não  for  aceita,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  examinará  a  oferta  subsequente,  na  ordem  de classificação, 

verificando sua aceitabilidade.  

13.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  

13.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando devidamente justificados.  

13.6  -  O  prazo,  mencionado  no  item  anterior,  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando solicitado  pelo  

licitante  vencedor,  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pelo  comissão permanente de licitação.  

13.7  -  O  licitante  que  abandona  o  certame,  deixando  apenas  a  documentação  indicada  nesta  cláusula, será 

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DECLARAÇÕES  

14.0 - O licitante deverá declarar, que está ciente e de acordo com as  condições  contidas  no  edital  e  que  cumpre  plenamente  

os  requisitos  de  habilitação  definidos  no Instrumento Convocatório.  

14.1  -  O  licitante  deverá  declarar,  que  até  a  presente  data inexistem fatos impeditivos para sua  habilitação  no  presente 

processo  licitatório, ciente  da  obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

14.2  -  O  licitante  deverá  declarar,  que  elaborou  de  maneira independente sua proposta de preço para participar desta 

licitação.  

14.3 - O licitante deverá declarar, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso 

ou  insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

14.4  -  O  licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  declarar, que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  

14.5 - O licitante melhor classificado que não observar as exigências constantes nos itens 14., 14.1, 14.2 e 14.3 deverá  

apresentar as declarações abaixo relacionadas:  
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a)  Declaração  Conjunta  de  cumprimento  das  condições  de  habilitação  e  de  inexistência  de  impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração Pública (Anexo III);  

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo V).  

14.6  -  A  declaração  falsa  sujeitará  o  licitante  às  sanções  previstas  neste  edital  e  nas  demais legislações pertinentes.  

14.7  -  Todos  os documentos  apresentados  deverão  ser  encaminhados  em  original  ou  por  cópia autenticada,  na data de 

realização  da  sessão  pública,  à  Comissão Permanente de Licitação  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA HABILITAÇÃO  

15.  -  A  habilitação  dos  licitantes  será  verificada  por  (Habilitação  Jurídica,  Regularidade , CNPJ /CPF e RG; Carteira 

Profissional da Areia de Autuação CRC; Certificado de conclusão do curso na areia de autuação; certidão negativa da receita 

federal; certidão negativa de débitos trabalhista – CNDT; certidão negativa de débitos estadual; certidão negativa de divida ativa 

estadual; certidão negativa do conselho regional de medicina; comprovante de endereço; 

Fiscal,  Regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho  e  Qualificação  Econômico-Financeira)  e  da documentação 

complementar especificada neste edital.  

15.1  -  Os  licitantes  que  atenderem  às  exigências  de  habilitação  parcial  no  CRC  deverão  ainda apresentar documentos 

que supram tais exigências, no certame perante ao pregoeiro.  

15.2 - Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:  

a)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a apresentação de certidão 

negativa, podendo ser dispensada quando a regularidade for comprovada em consulta ao  CRC 

b)  comprovação  de  patrimônio  líquido no caso de empresas,  não  inferior  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da 

contratação, quando o índice Liquidez Corrente, informado , for igual ou inferior a 1;  

c)  certidão  negativa  de  falência  e  recuperação  de  crédito,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da pessoa  jurídica  do  

licitante,  com  exceção  das  sociedades  cooperativas  que,  por  força  de  lei,  não estão sujeitas à falência;  

d)  no caso das sociedades cooperativas, registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver;  

15.3  –  O  (a)  Pregoeiro  (a)  poderá  consultar  sítios  oficiais  de  órgãos  e  entidades  emissores  de certidões, para verificar as 

condições de habilitação dos licitantes.  

15.4  -  Os  documentos  apresentados deverão  ser em  original  ou  por  cópia autenticada,  

15.5  -  Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues  acompanhados  da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos 

e documentos.  

15.6  -  Documentos  de  procedência  estrangeira,  mas  emitidos  em  língua  portuguesa, também  deverão  ser apresentados 

devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.  
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15.7 - Em se tratando de filial, os documentos para a participação nesta licitação deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

15.8  -  No  caso  de  sociedades  cooperativas,  as  documentações  exigidas  para  fins  de  habilitação, elencadas acima, 

observarão os permissivos legais.  

15.9  -  Se  o  licitante  não  atender  às  exigências  de  habilitação,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  examinará  a  proposta subseqüente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a este edital.  

15.10  -  Constatado  o  atendimento  às  exigências  fixadas  neste  edital  e  em  seus  anexos  (Termo  de Referência e Minuta 

do Termo de Contrato), o licitante será declarado vencedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO  

16.0 - Declarado o  vencedor,  o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo, durante o  qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

16.1  -  Na  ausência  de  manifestação  no  prazo  estabelecido,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  adjudicará  o  objeto  da licitação à 

empresa licitante declarada vencedora.  

16.2 - Não será  admitida  intenção de  recurso de  caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante.  

16.3 - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de outro licitante deverá 

ser devidamente comprovada sob pena de não reconhecimento do recurso interposto.  

16.4 – O (a) Pregoeiro (a)  examinará a  intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, informando aos 

mesmos tal descrições.  

16.5 - O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio  do  sistema,  

no  prazo  de  3  (três)  dias,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

16.6 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.0 - O objeto deste Pregão será adjudicado pelo (a) Pregoeiro (a), salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 

caberá à autoridade competente para homologação.  

17.1 - A homologação deste Pregão compete Prefeito Municipal de Sítio Novo - MA.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

18.0  -  Para  a  execução  do  futuro  contrato,  decorrente  desta  licitação,  não  será  exigida  prestação  de garantia.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CONTRATO  

19.0 - Será  firmado  o  Contrato  com  a  empresa  vencedora  que  terá  suas  cláusulas  e  condições  reguladas pela Lei nº. 

10.520/02; pelo, pela Lei Complementar nº. 123/06; pela Lei nº. 8.666/93, e pelas demais cláusulas e condições constantes neste 

edital, no Termo de Referência (Anexo I) e no Termo de Contrato (Anexo IV).  
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19.1 - A Divisão de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empresa licitante para a assinatura do Termo de Contrato, 

fixando o prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua convocação.  

19.2 - Na hipótese da empresa vencedora não apresentar situação regular ou não comparecer para assinar o Termo de Contrato 

no prazo estabelecido no mesmo (Anexo IV) será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

20.  -  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  executado  de  acordo  com  as  especificações,  condições  e  no prazo definido no 

Termo de Referência (Anexo I), e na Proposta de Preço (Anexo II).  

20.1  -  As  despesas  com,  transporte,  fretes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  e demais despesas envolvidas 

na prestação do serviço correrão por conta da empresa contratada.  

20.2  -  Caso  o  licitante  contratado  não  preste  o  serviço  nas  condições  estabelecidas  neste  edital, deverá a Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças deste  Poder comunicar, de forma oficial e imediata, ao Prefeito do Município de Sítio 

Novo - MA, para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.  -  Caberá  a Prefeitura Municipal de Sítio Novo,  sem  prejuízo  das  demais  obrigações  e  

responsabilidades constantes neste edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato:  

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando os pagamentos de acordo com o 

estabelecido neste instrumento convocatório;  

b)  permitir  o  acesso  de  funcionários  da  empresa  contratada,  devidamente  credenciados,  às  dependências da prefeitura 

Municipal, de Sítio Novo – MA para a prestação do serviço objeto desta licitação;  

c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes  à prestação do serviço objeto desta licitação que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da empresa contratada;  

d) solicitar a prestação do serviço objeto desta licitação;  

e) fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto desta licitação;  

f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação.  

21.1 - Caberá  à  empresa  licitante  contratada,  sem  prejuízo  das  demais  obrigações  e  responsabilidades constantes neste 

edital, no Termo de Referência e no Termo de Contrato:  

a)  prestar  do  serviço  objeto  desta  licitação  de  acordo  com  as  especificações  e/ou  condições  constantes neste edital, no 

Termo de Referência e no Termo de Contrato;  

b) manter preposto para representá-lo durante a execução do Contrato, desde que aceitos pela Contratante;  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

 

9 
___________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro – CEP: 65.925-000 – Sítio Novo – MA. 

c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto desta  licitação,  tais  

como:  salários,  seguros  de  acidentes,  taxas,  impostos  e  contribuições outras  que  por  ventura  sejam  estabelecidas  em  

convenções  ou  acordos coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público;  

d) ser responsável pelos danos causados ao Município de Sítio Novo - MA, ou a terceiros, decorrentes de  sua  culpa  ou  dolo  

quando  da  execução  do  objeto  desta  licitação,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa responsabilidade em virtude da 

fiscalização ou do acompanhamento pela Contratada;  

e)  solicitar  a  repactuação  do  contrato  sempre  que  houver  variação  do  equilíbrio  econômico-financeiro, oferecendo para 

tanto os elementos e justificativas que fundamentem o pedido;  

f)  comunicar  por  escrito  ao  Município de Sítio Novo - MA,  qualquer  anormalidade  na  prestação  do serviço objeto desta 

licitação;  

g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação do serviço objeto desta licitação;  

h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PREIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

22. - À empresa licitante contratada caberá, ainda:  

a)  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos  na legislação  social  

e  trabalhista  em  vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  os  seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com o Município de Sítio Novo - MA;  

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante  a  execução  do  objeto  

desta  licitação,  ainda  que  acontecidos  nas  dependências  do Município de Sítio Novo - MA. 

c)  assumir  todos  os  encargos  de  demanda  trabalhista,  cível  ou  penal,  relacionados  a  esse  processo licitatório e 

respectivo contrato;  

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  

23.1  -  O  pagamento  constante  da  execução  do  objeto  desta  licitação  observará  o  disposto  na  Cláusula Décima Primeira 

do Termo de Contrato (Anexo IV).  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO  

24.1 - A rescisão contratual relativa à execução do objeto desta licitação observará o disposto na Cláusula Décima Oitava do 

Termo de Contrato (Anexo IV).  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS SANÇÕES  
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25.0  -  Aquele  que,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não  assinar  o  Termo  de Contrato  ou  não  

prestar  o  serviço  em  conformidade  com  as  Cláusulas  deste  Edital  e  seus  anexos, deixar de entregar documentação 

exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento  

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se  de  modo  inidôneo,  

fizer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa, ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  

com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municipal e,  será descredenciado no CRC caso o mesmo seja credenciando se 

não for fica impossibilitado de se credenciar, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do 

valor estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o caso, e demais cominações legais.  

25.1  -  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitará  o  contratado  à  multa  de  mora,  de  acordo com o 

estabelecido na Cláusula Décima Oitava do Termo de Contrato (Anexo IV).  

25.2 - As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Município de Sítio Novo - MA ou, quando for 

o caso, cobradas judicialmente.  

25.3  -  Serão  aplicados  subsidiariamente  ao  previsto  no  item  25.,  pela  inexecução  total  ou  parcial  do contrato, garantida a 

prévia defesa, as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b)  multa,  graduável  conforme  a  gravidade  da  infração,  de  acordo  com  o  previsto  na  Cláusula  Décima Oitava  do  Termo  

de  Contrato  (Anexo  IV),  não  excedendo,  em  seu  total,  o  equivalente  a  10%  (dez  por cento) do valor do contrato;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 

anos;  

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

25.4 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item 25. poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior.  

25.5  -  O  não  comparecimento  do  licitante  vencedor  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  no  prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções estabelecidas neste Edital.  

25.6  -  A  aplicação  das  sanções  previstas  nesta  cláusula  é  de  competência  exclusiva  do  Presidente  do Município de Sítio 

Novo - MA. 

25.7 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário oficial do estado do Maranhão, diário oficial da união 

e ainda no Eletrônico, do Município de Sítio Novo - MA,  e  registradas  no CRC.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

26. - A critério do Município de Sítio Novo - MA, a presente licitação poderá ser:  

a) Adiada, por conveniência do Município de Sítio Novo - MA, devidamente justificada;  
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b) Revogada, a juízo da Prefeitura Municipal de Sítio Novo – MA do estado do Maranhão, se considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse  público,  decorrente de  fato  superveniente devidamente comprovado, pertinente  e  suficiente para 

justificar tal conduta;  

c)  Anulada,  se  houver  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e devidamente 

fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente.  

26.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.  

26.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste presente ato de 

convocação, independentemente de declaração expressa.  

26.3 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa  que  venha  a  

contratar  empregados  que  sejam  cônjuges, companheiros  ou  parentes  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  

terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de direção  e  de  assessoramento,  de  membros  vinculados  ao Município 

de Sítio Novo - MA.  

26.4  -  É  vedada,  ainda  a  manutenção,  aditamento  ou  prorrogação  de  contrato  de prestação  de serviços  com  empresa  

que  tenha  entre  seus  empregados  colocados  à disposição  do  Município de Sítio Novo - MA para  o  exercício  de  funções  

de  chefia supracitada.  

26.5 - Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este órgão  aceitará  como  

válidos  os  expedidas  em  até  90  (noventa)  dias imediatamente  anteriores  à  data  de abertura da licitação, com exceção 

daqueles cuja validade seja indeterminada.  

26.6  -  Na  contagem  dos  prazos  deste  edital  será  excluído  o  dia  de  início  e  incluído  o dia  do  vencimento, considerando-

se  o  expediente  normal  deste  órgão,  de  segunda  a sexta-feira,  das  8  às  14  horas,  salvo expressa disposição em 

contrário.  

26.7  -  Ocorrendo  decretação  de  feriado  ou  outro  fato  superveniente  de  caráter  público,  que  impeça  a realização deste 

Pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente 

de nova comunicação.  

26.8 – O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância  das  

propostas  e  dos  documentos,  mediante  despacho fundamentado,  registrado  em  ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

26.9  –  O  (a)  pregoeiro  (a)  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro de  pessoal  do Município de Sítio 

Novo - MA, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, estranhas a ele, com notórios conhecimentos na matéria em análise, para 

orientar suas decisões.  

26.10  -  As  normas  que  disciplinam  esta  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da disputa,  

respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

26.11 - Os casos omissos serão dirimidos pelo (a) pregoeiro (a), com observância da legislação vigente, em especial a Lei nº. 

10.520/02, o, a Lei Complementar nº. 123/06 e subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93, com as devidas 

alterações. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉXTA – DOS ANEXOS  
 
27.0 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  
a)  Termo de Referência (Anexo I);  
 
b)  Formulário Proposta de Preços (Anexo II); 
 
c)  Declaração  Conjunta  de  cumprimento  das  condições  de  habilitação  e  de  inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração Pública (Anexo III); 
 
d)  Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 
 
e)  Minuta do Termo de Contrato (Anexo V); 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO  
28.1  -  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Montes Altos,  do  Estado  Maranhão,  para  dirimir  quaisquer dúvidas decorrentes 
deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
Sítio Novo - MA, 17 de Janeiro 2018.  
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETIVO 

Contratação de assessoria e consultoria contábil para elaboração e fechamento de balancetes e balanços para a administração em geral 

e fundos no Município de Sítio Novo – MA. 

2. UNIDADE EXECUTORA 

O acompanhamento dos serviços da empresa contratada será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Sítio Novo – MA. 

3. JUSTIFICATIVA 

O objeto do presente termo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas da prefeitura municipal de Sítio Novo MA, para 

fazer realizar a contabilização geral das receitas e despesas deste municípios e seus respectivos fundos, em conformidade com as normas do 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais normas do direito financeiro.  

4. DESCRIÇÃO. 

DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

UNIDADE 
QUANTIDADE VALOR EM R$ 

Balancetes 

Mensais/Obrigações 

Acessórias 

12 

UNITARIO TOTAL 

R$:15.800,00 R$:189.600,00 

 Assessoria e Consultoria Contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, de janeiro a dezembro (Prefeitura, 

FUNDEB, FMS, FMAS) exercício financeiro 2018; 

 Assessoria e Consultoria para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a realização de audiências públicas: 

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2019; 

- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2019; 

 Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial; 

 Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas anual da Prefeitura e seus entes e demais 

compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação 

específica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; 

 Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 

 Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade; 

 Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias e financeiras; 

 Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, 
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com instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, 

financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal 

de Contabilidade; 

  Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de empenhos de despesas. Elaboração de 

demonstrativos orçamentários financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas; 

  Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais;  

 Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 

 Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração (usando sistema 

informatizado) e entrega da documentação contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação 

vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa, controle, 

conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes 

mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do Município; 

 Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos 

de Planejamento, Cadastral e Execução das Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do 

Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais; 

 Prestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT, PDDE e demais programas do FNDE por intermédio do Sistema de Gestão 

de Prestação de Contas – SIGPC; 

 Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de publicação no site da 

prefeitura; 

 Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE; 

 Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal); 

 Assessoria e Consultoria na Elaboração da RAIS e DIRF anual; 

 Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Demonstrativos que o acompanham, com as 

respectivas publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI e em local de amplo acesso público; 

 Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos que o 

acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI e em local de amplo acesso público; 

 Assessoria e Consultoria na elaboração e Consolidação dos Balanços das diversas Unidades Gestoras na forma estabelecida na 

Portaria STN nº 109/2002, com as respectivas publicações através do sistema SICONFI; 

 Preenchimento do SIOPE – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Envio dos dados Bimestrais ao 

Ministério da Educação; 

 Preenchimento do SIOPS – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao 

Ministério da Saúde; 

 Assessoria e Consultoria para a elaboração dos Relatórios de Gestão Quadrimestral da Saúde, com a realização de audiências 

públicas: 

 Assessoria e Consultoria na apuração dos percentuais de gastos com: FUNDEB, SAÚDE, EDUCAÇÂO e PESSOAL; 
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 Assessoria e Consultoria na apuração de percentual a ser repassado ao Legislativo Municipal; 

 Elaboração de comparativo da receita para fins de cumprimento do art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as respectivas 

publicações através do sistema SICONFI; 

 Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas 

áreas de competência contábil; 

 Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial 

da Contabilidade, como organização da documentação bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do 

fechamento mensal da contabilidade, necessário à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais; 

 Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração oferecendo informações destinadas à 

execução orçamentária e financeira; 

 Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos credores; 

 Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registro da arrecadação de receitas e realização de despesas, 

consoante legislação vigente; 

 Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE, Controladoria Geral 

da União – CGU e Departamento Nacional de Auditoria dos Sistema Único de Saúde – DENASUS, para prestar informações e 

orientar a equipe de Controle Interno da Administração para atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com as 

disposições legais; 

 Assessoria e Consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC; 

 Assessoria e Consultoria na atualização/alteração dos responsáveis pelo CNPJ da Prefeitura e Fundos Municipais;  

 Assessoria e Consultoria a servidor municipal responsável pela elaboração das Prestações de Contas dos recursos federal e 

estadual do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

 Assessoria e Consultoria para regularização e emissão de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais; 

 Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

 Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e Dívida Ativa da Receita Estadual; 

VALOR TOTAL R$: 189.600,00 

VALOR TOTAL R$: 189.600,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

4. DAS OBRIGAÇÕES: 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações 

do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 

de sua proposta; 
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4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas; 

4.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção; 

4.1.5. Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

4.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato. 

4.2. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

4.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

4.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Trombas ou a terceiros; 

4.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas 

e determinações em vigor; 

4.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

4.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das 

Normas Internas, quando for o caso; 

4.2.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

4.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

4.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

 

17 
___________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro – CEP: 65.925-000 – Sítio Novo – MA. 

4.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o exercício de suas funções.  

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

5.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração. 

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato. 

6.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

6.2.2. Multa de: 

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) 

dias; 

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida. 

6.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Sítio Novo MA, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos. 
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6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

6.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 

6.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999. 

6.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

6.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente. 

7. PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO. 

7.1 A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, programas e procedimentos 

físicos armazenamento das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação existente. 

7.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar 

conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

8. VALIDADE DA PROPOSTA. 

8.1 A proposta apresentada deverá ter a validade de 60 (sessenta dias). 

 

_______________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS HOLANDA DE ARAÚJO 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria nº 004/2017-GP 
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ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
 
(Modelo da Proposta de Preço) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT VALRO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

- Assessoria contábil na área pública 
municipal, para acompanhamento da 
elaboração de fechamento dos 
balancetes mensais, do exercício 
financeiro de 2018, relatório de 
execução orçamentária - RREO (seis 
bimestres), relatório de gestão fiscal - 
RGF (dois semestres), LRF/NET, 
SICONFI, SIOPE, SIOPS, SIGPC, 
prestações de contas de recursos 
provenientes de transferências 
voluntárias (convênios) e/ou contratos 
de repasses; 
- Assessoria para acompanhamento da 
elaboração dos Projetos de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, e Lei 
Orçamentária Anual - LOA; 
- Assessoria para acompanhamento da 
elaboração e fechamento dos balanços 
gerais do exercício de 2018; 
- Demais obrigações acessórias 
legalmente regulamentadas. 

BALANCETES 
MENSAIS/OBRIGAÇÕE

S ACESSÓRIAS. 
12 R$: 15.800,00 R$: 189.600,00 

 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: TELEFONE(S):   
ENDEREÇO:  
BANCO:  AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE:  
ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  
VALOR UNITÁRIO  (R$)  
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
Observações:  
1-    Estão  inclusos  nos  preços  supramencionados  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  de viagens e 
deslocamentos para cobrir os eventos  ou  os  resultantes  da  incidência  de  quaisquer  tributos,  contribuições  ou  obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.  
Sítio Novo - MA, XX de XXXXXXXX de 2018.  
  
_________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0007/2018 

ANEXO III 

Modelo de Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração Pública.  

(nome  da  empresa)  __________________________________________,  inscrito(a)  no  CNPJ  n°. ___________________,  

por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) Sr.(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n o............................ e do CPF no ........................., DECLARA:  

 1)  para  fins  do  disposto  no  inciso  VII  do  art.  4º  da  Lei  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  que  cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação constantes no edital do PREGÃO PRESENCIAL nº. 007/2018. 

2)  a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Sítio Novo - MA, XX de XXXXX de 20XX.  

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta  
 [IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DO  REPRESENTANTE  DO  LICITANTE],  como  representante devidamente  constituído  de  
[IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DO  LICITANTE  OU  DO CONSÓRCIO] doravante denominado [Licitante/Consórcio], declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
a)  a  proposta  anexa  foi  elaborada  de  maneira  independente  [pelo  Licitante/Consórcio],  e  que  o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido  com  ou  recebido  de  qualquer  outro  
participante  potencial  ou  de fato  do  Pregão Presencial nº. 007/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b)  a  intenção  de  apresentar  a  proposta anexa  não  foi  informada  a, discutido  com  ou recebido  de qualquer  outro  
participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Presencial  nº. 007/2018,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c)  que  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de qualquer  outro participante potencial ou 
de fato do PREGÃO PRESENCIAL nº. 007/2018 quanto a participar ou não da referida licitação;  
d)  que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou indiretamente, comunicado  a  ou  
discutido  com  qualquer  outro  participante  potencial  ou de  fato  do  Pregão Presencial nº. 007/2018 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;  
e)  que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou indiretamente, informado  a,  discutido  com  
ou  recebido  de  qualquer  integrante  do Município de Sítio Novo - MA antes da abertura oficial das propostas; e  
f)  que  está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detém plenos poderes e informações para 
firmá-la.  
Sítio Novo - MA, XX de XXXXX de 2018. 
 
 

_________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 
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ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Ref.: Processo n.º 0042/2018 

 
CONTRATO N.º. 0____/2018 

PREÂMBULO 
 

 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, com sede a 
Av. Presidente José Sarney, s/n, Centro em Sítio Novo, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n.º 
05.631.031/0001 - 64, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOÃO CARVALHO DOS REIS Brasileiro Casado, residente à Rua ............................. , n° ..............., 
nesta cidade de ....................., portador do RG n.º 0000000000 e do CPF/MF n.º 000.000.000-00, e de outro lado à 
empresa. ___________________________, estabelecida à Rua _____ nº. _____ Bairro: _______________ em 
Imperatriz, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.000.000/0001-00 e Inscrição Estadual n.º. 
00.000.000-0, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Srº. ___________________ 
Brasileiro ___________, portador do RG n.º 000000000000000 SSP-_______ e CPF/MF n.º 000.000.000-00 
residente e domiciliado na rua ___, n° _____. Bairro _________, cidade de XXXXXXXX- XX, formaliza entre si o 
presente ajuste, que visa a contratação de empresa do ramo de serviços técnicos especializados e serviços de 
consultoria em contabilidade para apoio ao gerenciamento, supervisão, elaboração e fechamentos de balanços 
administração em geral e fundos do Município de Sítio Novo - MA, em conformidade com o Anexo I (Termo de 
Referencia) do Município de Sítio Novo - MA (CONTRATO), descrita na cláusula primeira deste Contrato, em 
razão do PROCESSO N.°0042/2018, Pregão Presencial n.º 0___/2018, já homologado e adjudicado, e na 
conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O  presente  Contrato  tem  por  objetivando a contratação de empresa do ramo de serviços técnicos especializados e 
serviços de consultoria em contabilidade para apoio ao gerenciamento, supervisão, elaboração e fechamentos de balanços 
administração em geral e fundos do Município de Sítio Novo - MA, em conformidade com o Anexo I (Termo de Referencia). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O  presente  Contrato  decorreu  da  licitação  na  modalidade Pregão presencial, sob  nº 007/2018-CPL/PMSN,  e  seus  
anexos,  cuja  homologação  tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. O  presente  Contrato  rege-se  por  toda  a  legislação  aplicável  à  espécie  e  ainda  pelas disposições  que  a  
complementarem,  alterarem  ou  regulamentarem,  cujas  normas,  desde  já, entendem-se como integrantes do presente Termo, 
especialmente às normas constantes da Lei nº 8.666/93, e demais normas legais. 
3.2. A  CONTRATADA  declara  conhecer  todas  essas  normas  e  concorda  em  se  sujeitar  às estipulações,  sistemas  de  
penalidades  e  demais  regras  delas  constantes,  mesmo  que  não expressamente transcritas no presente instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 
4.1. Este  Contrato  vincula-se  ao  Termo  de  Referência  e  seus  Anexos,  à  Proposta  da CONTRATADA,  à  Nota  de  
Empenho  e  demais  documentos  que  compõem  o  Processo mencionado  no  preâmbulo  que,  independentemente  de  
transcrição,  fazem  parte integrante  e complementar deste Instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1. Os  serviços  serão  prestados  sob  a  forma  de  execução  indireta  mediante  empreitada  por preço unitário, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Compete ao CONTRATANTE: 
a) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, registrando todas as  ocorrências  verificadas  e  
notificando  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições. 
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b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
c) Designar  um  servidor  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  anotando  em registro  próprio  todas  as  
ocorrências,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e 
providências que ultrapassarem sua  competência  deverão  ser  solicitadas  em  tempo  hábil  para  adoção  das  medidas 
convenientes; 
d) Não  permitir  a  execução  de  serviços  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas, rejeitando,  no  todo  ou  em  parte,  
o  fornecimento  executado  em  desacordo  com  o presente contrato; 
e) Atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente; 
f) Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  pelo  fornecimento  do  objeto  estabelecido  no presente Contrato, de acordo com as 
condições de preços e prazos pactuados; 
g) Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela CONTRATADA durante o prazo de 
vigência deste Contrato; 
h) Deduzir,  quando  necessário,  das  faturas  vincendas  ou  vencidas,  independentemente  de solicitação à CONTRATADA, os 
valores referentes aos bilhetes não utilizados/cancelados; 
i) Exigir  o  imediato  afastamento  de  qualquer  empregado  ou  preposto  da  CONTRATADA que não  mereça  confiança  ou  
embarace  a  fiscalização,  ou,  ainda,  que  conduza   de  modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
j) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Compete à CONTRATADA: 
a) Efetuar  serviços de comunicação e acessória jornalísticas  e  outros  indicados  pelo  CONTRATANTE,  mobilizando-se aos 
locais dos eventos para a realização do serviço, se necessário; 
b) Prestar informações atualizadas sobre os eventos municipais, horários, colaborando  para definição  do  melhor  serviço  que  o 
CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
c) Comprovação  da  regularidade  fiscal  da  CONTRATADA  para  com  a  Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal; 
d) Comprovação  da  regularidade  fiscal  da  CONTRATADA  relativa  à  Seguridade Social  e  ao  Fundo  de  Garantia  por  
Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Comprovação  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  
Certidão  Negativa  de  Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 
pela Lei nº 12.440/2011; 
f) Responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  sofridos  pelos  empregados  quando  em serviço,  por  tudo  quanto  às  leis  
trabalhistas  e  previdenciárias  lhes  assegurem  e  demais exigências legais para o exercício das atividades; 
g) Comunicar  ao  CONTRATANTE,  por  escrito,  quando  verificar  condições  inadequadas  de execução do objeto do contrato, 
bem como a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do mesmo; 
h) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de 
apreciação pelo CONTRATANTE; 
i) Acatar  a  fiscalização  do  CONTRATANTE,  comunicando-o  de  quaisquer  irregularidades detectadas durante a execução dos 
serviços; 
j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
l) Indicar, pelo menos, 01 (um) preposto, a ser contatado, para pronto atendimento nos finais de semana, feriados e em casos 
excepcionais e urgentes através de serviço móvel celular; 
m) Atender,  por  meio  do  preposto  nomeado,  qualquer  solicitação  por  parte  do  gestor  do contrato,  prestando  as  
informações  referentes  à  prestação  dos  serviços,  bem  como  as correções de eventuais irregularidades na execução do 
objeto contratado; 
n) Manter  um  supervisor  responsável  pelo  gerenciamento  dos  serviços,  com  poderes  de representante  ou  preposto,  para  
tratar  com  o  contratante  dos  assuntos  relacionados  à execução do contrato; 
o) Apresentar  os  documentos  fiscais  de  cobrança  em  conformidade  com  o  estabelecido  no contrato; 
p) Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,  sobre  todo  e qualquer  assunto  de  interesse  
do  CONTRATANTE,  ou  de  terceiro,  de  que  tomar conhecimento  em  razão  da  execução  do  objeto  deste  contrato,  
devendo  orientar  seus empregados neste sentido; 
q) Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pela CONTRATANTE, para a execução do contrato;  
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r) Em  nenhuma  hipótese  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  das atividades objeto do Contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
s) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação exigidas para a contratação; 
t) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
u) Executar  os  serviços  descritos  neste  Contrato,  com  observância  dos  demais  encargos  e responsabilidades cabíveis; 
v) Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da  legislação vigente; 
w) Assumir  todas  e  quaisquer  reclamações  e  arcar  com  os  ônus  decorrentes  das  ações judiciais,  por  prejuízos  havidos  
e  originados  da  execução  do  contrato,  e  que  sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros; 
x) Recolher os impostos Federais, e Municipais, e demais tributos que incidam, ou venham a incidir, sobre o objeto do contrato; 
y) Cumprir  durante  a  execução  dos  serviços,  objeto  do  contrato,  todas  as  leis  e  normas federais,  estaduais  e  
municipais,  pertinentes  e  vigentes,  sendo  a  única  responsável  por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
z) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus prepostos, a  qualquer  época  durante  a  
vigência  do  contrato,  a  qual  poderá  ser  efetuada  nos escritórios da CONTRATADA e respectivos postos de serviço, tudo isto 
visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 
7.2. Qualquer  atraso  no  cumprimento  do  prazo  estabelecido  no  presente  instrumento,  se provocado  por  atos  ou  fatos  
imprevisíveis,  não  imputáveis  à  CONTRATADA  e  devidamente aceitos  pela  CONTRATANTE,  somente  será  justificado,  e  
não  será  considerado  como inadimplemento contratual. 
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. O  valor  estimado  do  presente  contrato,  para  o  período  de  sua  vigência,  é  de  R$: 189.600,00 (Cento e oitenta e 
nove mil e seiscentos reais). 
8.2. No preço já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente 
tenham relação com o objeto deste contrato. 
8.3.  Pelos  serviços  prestados,  o  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA, o valor de R$ ____,___ (___________). 
Parágrafo  único.  Considera-se  operação,  para  os  fins  deste  item,  os profissionais de comunicação em geral. 
8.4. No  interesse  da  CONTRATANTE  o  valor  deste  Contrato  poderá  ser  aumentado  ou suprimido, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
8.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou  supressões  que  se  fizerem  
necessários,  até  o  limite  ora  previsto,  não  podendo  aqueles exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços da prestação dos serviços  somente serão reajustados de acordo com os índices de reajuste estabelecidos pelo 
Governo e terão vigência a partir da data da publicação, observada a legislação específica, mantendo-se inalteradas as demais 
condições ofertadas pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
10.1. As  despesas  com  a  execução  do  presente  Contrato  serão  custeadas,  no  exercício  em curso,  por  conta  da Dotação 
Orçamentaria: 
04.122.0052.2013.0000 - MANUT.DA SEC. DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica 

10.2. A  despesa  para  os  exercícios  subsequentes,  quando  for  o  caso,  será  alocada  à  dotação orçamentária  prevista  
para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  a Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA, pela Lei Orçamentária Anual. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 
11.1. O  pagamento  será  efetuado  mensalmente  à  CONTRATADA,  em  até  10  (dez)  dias úteis, contados da realização dos 
serviços, após ser devidamente atestada a sua conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução 
contratual. 
11.2. O  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA,  por  meio  de  Ordem  Bancária  em  conta corrente  indicada  pela 
contratada,  devendo,  para  isso,  ficar  explicito  o  nome  do  banco,  agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
11.3. Para  a  efetivação  do  pagamento  deverão  ser  mantidas  as  mesmas  condições  iniciais  de habilitação, cumpridos os 
seguintes requisitos: 
a) Comprovação  da  regularidade  fiscal  da  CONTRATADA para com certidão conjunta negativa de tributos federais e a divida 
ativa da união  
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b) Comprovação  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, mediante  a  apresentação  de  
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  nos termos  do  art.  29,  inciso  V,  da  Lei  nº  8.666/93,  com  nova  
redação  dada  pela  Lei  nº 12.440/2011; 
11.4. A  CONTRATADA  deverá  encaminhar  ao  CONTRATANTE,  até  o  2º  (segundo)  dia  útil subsequente  ao  fechamento  
do mês,  relação dos serviços realizados  acompanhada  dos documentos  previstos  nesta  cláusula,  bem  como  das  certidões  
que  comprovem  a regularidade fiscal  da  CONTRATADA, requerimento  de  solicitação  de  pagamento  e  recibo,  a  fim  de  
que  sejam  adotadas  as  medidas inerentes ao pagamento. 
11.5. Considera-se  quinzena  os  períodos  compreendidos  entre  1º  a  15  e,  16  a  30  ou  31,  de cada mês, conforme o caso. 
11.6. O valor  será sempre único e fixo de acordo com apresentado na proposta de preço. 
11.7. Os  documentos  mencionados  nesta  cláusula  deverão  ser  apresentados  perante  a Secretaria de planejamento 
orçamento e gestão da CONTRATANTE, localizada à Avenida Presidente José Sarney, s/nº, centro Sítio Novo - MA. 
11.8. A  não  disponibilização  das  informações  e/ou  documentos  exigidos  nesta  cláusula caracteriza descumprimento de 
cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação da penalidade prevista na Cláusula Décima Sétima, subitem 17.1, 
alínea “b.3”, deste contrato. 
11.9. O  CONTRATANTE  pode  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
11.10. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento  com o número do CPF/MF diferente  do  que  foi  apresentado  na  
proposta  de  preços. O  recebimento  mensal  ou  definitivo  não  exclui  as  responsabilidades  civis  e  penais  da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
12.1. Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  para  tal  não  tenha  concorrido  de alguma forma a CONTRATADA, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação  acumulada  do  Índice  Geral  de  Preços-
Disponibilidade  Interna  (IGP-DI),  publicado pela  Fundação  Getúlio  Vargas,  ocorrida  entre  a  data  final  prevista  para  o  
pagamento  e  a data de sua efetiva realização. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  será  de  09  (Nove)  meses,  contados  a  partir  de  sua assinatura,  podendo  ser  
prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  até  o  limite  de  60 (sessenta)  meses,  na  forma  do  art.  57  da  Lei  nº  
8.666/93,  com  vistas  à  obtenção  de  preços  e condições mais vantajosas para a Administração. 
13.2. A  CONTRATADA  não  tem  direito  subjetivo  à  prorrogação  contratual,  que  objetiva  a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea  ou  suspensa  no  
âmbito  da  União,  Estado,  Município  ou  da  própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
14.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia, nos termos do art. 56, caput, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A  CONTRATANTE  designará  servidor(es)  para  narrar em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. 
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão submetidas  à  apreciação  da  
autoridade  competente  da  CONTRATANTE,  para  adoção  das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
Lei nº 8.666/93. 
15.3. Os  esclarecimentos  solicitados  pela  fiscalização  deverão  ser  prestados  imediatamente, salvo quando implicarem 
indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. É  direito  da  fiscalização  rejeitar  quaisquer  serviço  que  entender  fora  dos  padrões técnicos e de qualidade definidos 
no Termo de Referência e neste Contrato. 
15.5. A  CONTRATADA  declara  antecipadamente  aceitar  todas  as  decisões,  métodos  e processos  de  inspeção,  verificação  
e  controle  adotados  pela  Fiscalização,  sendo  obrigada  prestar,  explicações,  esclarecimentos  e  comunicações  de  que  a 
Fiscalização necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
15.6. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  
de  material  inadequado  ou  de  qualidade inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  do  
CONTRATANTE  ou  de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES 
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16.1. No  decorrer  da  vigência  deste  Instrumento  não  serão  levadas  em  consideração  as comunicações verbais entre as 
partes, ressalvadas as recomendações mais. 
16.2. Ressalvado  o  disposto  no  subitem  anterior,  todas  as  comunicações  entre  as  partes,  que digam  respeito  à  
execução  deste  Contrato,  além  daquelas  pertinentes  ao  “Diário  de Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se 
feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo  da  CONTRATANTE  e  ou  da  CONTRATADA,  ou  por  qualquer  outro  
meio  que comprove o recebimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
17.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA  fica  sujeita,  no  
caso  de  atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de 
inexecução total da obrigação, sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa, 
às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de: 
b.1) 0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a 
incidência a 12 (doze) horas; 
b.2) 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado na execução do objeto, por prazo 
superior ao previsto na alínea “b.1”, limitado a 24 (vinte e quatro) horas; 
b.3) 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado para atendimento  dos  prazos  
estabelecidos  pelo  CONTRATANTE  para  apresentação  de documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 
b.4) 10%  sobre  o  valor  estimado  do  contrato,  em  caso  de  inexecução  total  do  contrato, restando configurada esta 
hipótese, no caso de atraso na execução do objeto contratual por período superior ao previsto nas alíneas “b.2” e “b.3”; 
b.5) 05% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos na presente alínea. 
c) Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
17.2. A  sanção  prevista  na  alínea  “a”  poderá  ser  aplicada  juntamente  com  as  demais penalidades,  assegurados  à  
CONTRATADA  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  no  respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
17.3. As  sanções  previstas  neste  Contrato  são  independentes  entre  si,  podendo  ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
17.4. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  deverá  ser  recolhida  no  prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela  CONTRATANTE,  ou  poderá  ser  descontada  dos  
pagamentos  eventualmente  devidos  à CONTRATADA. 
17.5. Se  a  multa  for  de  valor  superior  ao  do  pagamento  devido,  a  CONTRATADA  continuará efetivando os descontos nos 
meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade,  ou,  se  entender  mais  conveniente,  quando  for  
o  caso,  realizar  a  cobrança judicialmente. 
17.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso fortuito ou motivo de força 
maior. 
17.7. As  penalidades,  previstas  nas  alíneas  “c”  e  “d”,  do  subitem  17.1,  também  poderão ser aplicadas  à  CONTRATADA,  
nos  casos  em  que  essa  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por fraude no recolhimento de tributos, prática de ato ilícito 
visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
18.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não ser com a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Eletrônico da Prefeitura. 
18.2. O  cessionário  ficará  sub-rogado  em  todas  as  responsabilidades,  obrigações  e  direitos  do cedente. 
18.3. O  pedido  de  cessão  deverá  ser  formulado  por  escrito  e  devidamente fundamentado, cabendo  à  CONTRATADA  
indicar  e  comprovar  as  razões  de  força  maior  que  impossibilitam  o cumprimento do contrato. 
18.4. O  cessionário  indicado  deverá  atender  a  todas  as  exigências  relacionadas  com  a sua capacidade e idoneidade e 
preencher todos os requisitos estabelecidos na legislação específica. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará  ao  CONTRATANTE  
o  direito  de  rescindi-lo,  mediante  notificação,  com  prova de recebimento. 
19.2. Além  de  outras  hipóteses  expressamente  previstas  no  artigo  78,  da  Lei  nº  8.666/93, constituem motivos para a 
rescisão deste Contrato: 
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a) Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
b) O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do CONTRATANTE. 
19.3. Ao  CONTRATANTE  é  reconhecido  o  direito  de  rescisão  administrativa,  nos  termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo 
diploma legal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE 
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário do estado, conforme dispõe o art. 61, 
parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
21.1. A  CONTRATADA  e  seus  representantes  legais  apresentaram  neste  ato  os documentos comprobatórios  das  
condições  jurídico-pessoais  indispensáveis  à  lavratura  do  presente  termo, inclusive  quitações  de  impostos  federais,  
estaduais  e  municipais,  bem  como  o  Certificado  de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver 
vinculado. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL 
22.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte  da  CONTRATADA,  a  
impossibilidade,  perante  o  CONTRATANTE,  de  exceção  de inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção 
da prestação dos serviços. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DO FORO DO CONTRATO 
23.1.  Obriga-se  a  CONTRATADA,  por  si  e  seus  sucessores,  ao  fiel  cumprimento  de  todas as cláusulas e condições do 
presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Augustinópolis, para dirimir eventuais dúvidas originadas 
pelo presente Termo, com expressa renúncia dos mesmos. 

Sítio Novo - MA, _____ de ________ de 2018. 
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